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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943 
Projeto de Lei da Câmara nº 130, de 2011 

 Acrescenta § 3º ao art. 401 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de 
estabelecer multa para combater a diferença de 
remuneração verificada entre homens e 
mulheres no Brasil. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º O art. 401 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo 
deste Capítulo, será imposta ao empregador a 
multa de cem a mil cruzeiros, aplicada, nesta 
Capital, pela autoridade competente de 1ª 
instância do Departamento Nacional do 
Trabalho, e, nos Estados e Território do Acre, 
pelas autoridades competentes do Ministério 
do Trabalho, Industria e Comercio ou por 
aquelas que  exerçam funções delegadas. 
.......................................................       

“Art. 401. ............................... 
................................................. 

§ 2º - O processo na verificação das infrações, 
bem como na aplicação e cobrança das multas, 
será o previsto no título "Do Processo de 
Multas Administrativas", observadas as 
disposições deste artigo. 

................................................. 

 § 3º Pela infração ao inciso III do art. 373-A, 
relativa à remuneração, será imposta ao 
empregador multa em favor da empregada 
correspondente a 5 (cinco) vezes a diferença 
verificada em todo o período da 
contratação.”(NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 


